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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.26630/01

Data de emissão:
16/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.0.19.26630/01

Data de emissão:
16/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.0.19.26630/01

Data de emissão:
16/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

866700000122   154509283185   520190930203   001926630011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.626630 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.626630 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.626630 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   154509283185   520190930203   001926630011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
S/A

Promovente:   ROSILENE DOS SANTOS GOMES

Promovente:   ROSILENE DOS SANTOS
GOMES

BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S/A

Promovido:

  ROSILENE DOS SANTOS
GOMES

Promovente:

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.626630 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 16/09/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente:   ROSILENE DOS SANTOS GOMES

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.214,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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SEGUE EM ANEXO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

 

 

 

ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/PE sob nº 23.255, vem à presença de Vossa Excelência, RENUNCIAR AO MANDATO que 

lhe foi conferido, pela empresa Banco Bradesco S/A, para atuar nos autos em epígrafe.  

  

Isso posto, requer que nenhuma intimação/notificação seja mais realizada em 

nome deste advogado, com relação ao processo em tela.  

 

 

 

 

 

Pede deferimento. 

Recife, 06 de, dezembro, 2018 

 

 

ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO  

OAB/PE 23.255 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808211-42.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROSILENE DOS SANTOS GOMES

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)

dias,  documentos que comprovem a hipossuficiência financeira,juntar

, consoante §3º do art. 1º danecessários para análise do pedido de gratuidade

PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de

28/11/2018,  publ icada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 5 de novembro de 2019.

 

SILVANA GIANNATTASIO

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808211-42.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROSILENE DOS SANTOS GOMES

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)

dias,  documentos que comprovem a hipossuficiência financeira,juntar

, consoante §3º do art. 1º danecessários para análise do pedido de gratuidade

PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de

28/11/2018,  publ icada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 5 de novembro de 2019.

 

SILVANA GIANNATTASIO

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA/PB.

 

 Processo: 0808211-42.2019.8.15.2003

  

                                                   , já qualificada nos autos da açãoROSILENE DOS SANTOS GOMES
em epígrafe, por intermédio de seus advogados adiante assinado, vem, respeitosamente, perante vossa
Excelência, em cumprimento ao despacho retro, informar que a autora encontrava-se desempregada,
tendo iniciado um trabalho na função de camareira há poucos dias, ainda não tendo recebido contracheque
que possa comprovar sua renda.

Requer assim, que haja dilação de prazo para juntada do documento a fim de comprovar a necessidade de
que seja deferida a Assistência Judiciária Gratuita.

          Cumpridas tais exigências, requer por fim, o andamento regular do processo.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 12 de dezembro de 2019

 

            ________________________                 ________________________

               Giullyana Flávia de Amorim             Enéas Flávio S.de Morais Segundo

                        OAB/PB: 13529                                         OAB/PB: 14318
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 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCESSO Nº 0808211-42.2019.8.15.2003

Advogados do(a) AUTOR: ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO -
PB14318, GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM - PB13529

                                                                          DESPACHAO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia , a realizar-se naUNA 07 de Abril de 2020, às 14:10h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
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atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
DPVAT somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário
acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao BACENJUD.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2020
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Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0808211-42.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROSILENE DOS SANTOS GOMES

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em

c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :

N o m e :  R O S I L E N E  D O S  S A N T O S  G O M E S
Endereço: R MANOEL JACOMÉ DE BRITO, 60, CRUZ DAS ARMAS, JOÃO PESSOA - PB
-  C E P :  5 8 0 8 5 - 6 5 0

para comparecer na audiência designada: 

 Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 07/04/2020 Hora:
 .14:10

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para

negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da

causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de

an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia

médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez

permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a

transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se

realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino

que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do

convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.  Sendo nomeada a médica Rosana

Bezerra Duarte de Paiva, perita nos presente autos, estando já ciente da nomeação e data e horário
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da perícia. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os

quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de

Conciliação e Mediação do TJPB.

obs: As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora

designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente

realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve

comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência

e o primeiro atendimento médico inicial.

João Pessoa/PB, 10 de fevereiro de 2020.

De ordem, SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCESSO Nº 0808211-42.2019.8.15.2003

Advogados do(a) AUTOR: ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO -
PB14318, GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM - PB13529

                                                                          DESPACHAO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia , a realizar-se naUNA 07 de Abril de 2020, às 14:10h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
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atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
DPVAT somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário
acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em
que se buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao BACENJUD.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2020
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Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2696005- C3/ 2020-00644/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08082114220198152003

 

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ROSILENE DOS SANTOS GOMES , em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 13 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

 

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço indicado e INTIMEI a Sra.
Rosilene dos Santos Gomes, que após ouvir a leitura do mandado exarou a sua nota de ciente e aceitou a
contrafé que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé.

 

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2020

 

Marcos Antonio Martins de Laceeda

Oficial de Justiça
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